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TERMO DE CONTRATO N.º 033/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AMARGOSA E A EMPRESA SINALES SINALIZAÇÃO 

ESPÍRITO SANTO LTDA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.  

 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.825.484/0001-50, com sede administrativa na Praça Lourival Monte, s/n, Centro Amargosa 

/BA, por seu Prefeito Julio Pinheiro dos Santos Junior, brasileiro, portador de RG nº 

08.664.472 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº. 819.722.535-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa SINALES SINALIZAÇÃO ESPÍRITO 

SANTO LTDA CNPJ nº. 36.377.091/0001-26, situada à Rua Nestor Guisso, Bairro Boa Vista, 

município de Serra- ES, CEP: 29.161-019 neste ato representado na forma do seu Contrato 

Social, pelo Sr. Luiz Fernando Martinelli, portador de RG nº. 423.509. SPTC/ES, inscrito no 

CPF sob o nº 349.806.366-91, aqui denominada CONTRATADA, com base no Pregão 

Eletrônico nº 003/2019, e disposições da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 3.555/2000, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste ato, resolvem celebrar o presente Contrato prestação de serviços, 

instruído no Processo Administrativo nº 005/2019, mediante as cláusulas e condições que se 

seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 O presente contrato tem como objeto a execução do projeto de sinalização viária, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Planejamento da Cidade, 

conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 490.000,00(Quatrocentos e noventa mil 

reais), descrito na proposta final de preço realinhada. 

 

2.2. Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em hipótese 

alguma, compromisso futuro para a Prefeitura Municipal, razão pela qual não poderá ser 

exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de 

acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal, sem que isso justifique qualquer 

indenização ao CONTRATADO.  

 

2.3. São partes integrantes deste contrato o edital, o termo de referência do Pregão Eletrônico 

de nº 025/2018 e cópia da proposta apresentada pela Contratada como se aqui estivessem 

transcritos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

3.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta do orçamento vigente 

conforme segue:  
 

UNIDADE: 06.01 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Planejamento da Cidade 

ATIVIDADE/PROJETO: 2076 – Manutenção das ações de Trânsito e Transporte 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ  

FONTE: 00 – Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

 

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura 

da Ordem se Serviço, podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 

sucessivos, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações 

posteriores.  

 

4.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente:  

 

4.2.1. Os serviços foram prestados regularmente;  

4.2.2. O CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;  

4.2.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;  

4.2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e  

4.2.5. O CONTRATADO concorde com a prorrogação.  

 

4.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

4.4. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação.  

 

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

 

I) A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou 

contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 

II) Para tanto, a Contratante consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php),  em  nome  da  empresa 

contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

III) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV) A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 

variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

vigência da contratação. 

V) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo. 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  

 

5.1. Os serviços serão iniciados mediante o fornecimento de Ordem de Serviço objeto deste 

contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA PRESTADORA DO 

SERVIÇO  

 

6.1. Constituem obrigações da contratada, além de outras decorrentes da legislação vigente:  

a) Executar os serviços conforme especificações da documentação técnica e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, imediatamente, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração;  

c) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, devidamente 

dimensionados para os serviços;  

d) Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá utilizar pessoal especializado, 

respondendo pela oferta de equipamentos necessários para execução dos trabalhos. 

e) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais, morais e 

ambientais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.  

f) Responsabilizar-se pela apresentação de laudos de descarte e outros documentos 

necessários aos serviços;  

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica;  

i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

j) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;  

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a prestação do serviço será fiscalizada e acompanhada 

por funcionário designado pela SEMOP, ou por servidor devidamente designado para esse 

fim, permitida a assistência de terceiros.  

 

7.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.  

 

7.3 - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

 

7.4. A verificação e veracidade dos serviços serão comprovadas com base em relatórios de 

execução assinadas pelo gestor do contrato e pelo responsável da SEMOP.  

7.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve ausência da entrega contratada, 

deverá comunicar o ocorrido à autoridade competente.  

 

7.6. Em caso de falha ou omissão na prestação do serviço devidamente solicitado, responderá 

a contratada por todos os prejuízos suportados pelo município de Amargosa. 

 

7.7. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o funcionário responsável 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao Setor competente para procedimentos 

inerentes à aplicação de penalidades; 

 

7.8. O Município de Amargosa, através da SEMOP reserva-se o direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto no instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

 

8.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
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9.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

 

9.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

 

9.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  

 

10.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e vincula-se ao 

Edital, Termo de Referencia e anexos do Pregão Eletrônico nº 003/2019, bem como à proposta 

do CONTRATADO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

 

11.1. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à prestação 

de serviço realizada, em 02 (duas) vias, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, 

quando solicitado pelo CONTRATANTE, das seguintes comprovações: 

11.1.1. regularidade junto ao INSS-CND; 

11.1.2. regularidade junto ao FGTS-CRF; 

11.1.3. regularidade junto ao TST-CNDT. 

11.1.4. regularidade junto fazenda Municipal. 

11.1.5. regularidade junto fazenda Estadual. 

 

11.2. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Desenvolvimento Institucional por intermédio da Tesouraria Municipal, através de crédito 

em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com 

as condições de preços e prazos estabelecidos, observadas as condições dos itens abaixo. 

 

11.3. A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão solicitante, a seguir 

indicados: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA CNPJ/MF n.º 13.825.484/0001-50 

END: Praça Lourival Monte, s/nº, centro, Amargosa - Bahia. 

DEVERÁ CONSTAR NA NOTA FISCAL/FATURA, O NÚMERO DA ORDEM DE 

SERVIÇOS E/ OU NOTA DE EMPENHO. 
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11.4. O prazo para pagamento será de o trigésimo dia após o mês da prestação de serviço, 

após a entrega definitiva dos serviços realizados, mediante apresentação da Nota Fiscal / 

Fatura correspondente aos serviços realizados, devidamente atestada pelo setor competente 

da Contratante. 

 

11.5.  O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada bem como das certidões negativas de de 

débitos legalmente exigíveis. 

 

11.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.8.  Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade da Contratada nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 

11.9.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

11.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

11.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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11.14. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 

Social, regularidade trabalhista e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (art. 29 

c/c art. 55, XIII da lei 8.666/93). 

 

11.15. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no Item 11.3 desta cláusula, 

não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

 

11.16. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste 

contrato.  

 

11.17. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples.  

 

11.18. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  

 

12.1. Compete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, a Licitante que, no decorrer da contratação:  

 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  

13.1.2 Apresentar documentação falsa;  

13.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.4 Cometer fraude fiscal;  

13.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato; 

13.1.6Não mantiver a proposta. 

 

13.1.7 Cometer falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

 

13.1.8 Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 
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13.1.9 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação 

no dia fixado. 

 

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

13.2.2 Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

I - Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 

modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 

promover a rescisão do contrato; 

II - As penalidades de multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas 

independentes entre si. 

 

13.2.3.   Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

I - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.2.4.   suspensão e  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão  ou  entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

 

13.2.5.   impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Amargosa,  com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 

 

13.2.6.   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

13.3.    Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contrata que: 

 

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.3.2.  tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

13.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6.      A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

I - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

II -As penalidades serão obrigatoriamente Publicadas no Site Oficial do Município. 

 

13.8 - O atraso injustificado na execução do contrato ou sua inexecução total ou parcial 

sujeita o contratado às seguintes sanções: 

I - multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor atualizado do contrato, pelo atraso 

injustificado, de até 30 dias, na execução dos serviços contratados; 

II - multa de 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor atualizado do contrato, pelo atraso 

superior a 30 dias ou pela inexecução total ou parcial do contrato. 

III - As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de 

outras sanções previstas da Lei Federal nº 8.666/93, tais como: 

a) advertência por escrito; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Amargosa/BA pelo prazo de até dois anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 

de 21/08/2013.); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

d) rescisão contratual; 

e) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal da Fazenda, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação,ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
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13.9 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 

CONTRATADO. 

 

13.10. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

 

13.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

 

13.12 – Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

 

I.  O não cumprimento ou cumprimento de forma irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, ou prazos; 

II. A paralisação na prestação dos serviços, sem expressa autorização ou sem motivo 

aceito pela Administração; 

III. A subcontratação total ou parcial do objeto do seu objeto; 

IV. O desatendimento das determinações regulares da(s) autoridades(s) designada(s) 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

V. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas em registro próprio, após 

ampla defesa; 

VI. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

VII. A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

VIII. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 

13.113 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999 e demais alterações vigentes.. 

 

13.14 – A rescisão do contrato será efetivada nas formas do artigo 79º da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais alterações vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

14.1. Fiscalizar a execução dos serviços e zelar pela boa qualidade, inclusive recebendo e 

apurando queixas e reclamações dos usuários. 

 

14.2. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 

14.5. Proceder a análise e aprovação dos Planos de Trabalho e suas eventuais alterações. 

14.6. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis 

que regem a matéria. 
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14.7. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto do 

contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Amargosa/BA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade 

do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.  

 

Amargosa, 26 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

SINALES SINALIZAÇÃO ESPÍRITO SANTO LTDA  

Representante legal: Luiz Fernando Martinelli  

CI: 423.509. SPTC/ES 

CPF: 349.806.366-91 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1........................................CPF:.............................  

 

2........................................CPF:.............................. 
 
 
 
 


